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aprovadas as importâncias correspondentes aos índices 100 
em cada país, reportadas a 1 de Janeiro de 2008, que fa-
zem parte integrante do estatuto do pessoal dos serviços 
externos do Ministério dos Negócios Estrangeiros e que 
constam do mapa anexo ao presente diploma.

O Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Luís 
Filipe Marques Amado, em 2 de Dezembro de 2008. — O 
Ministro de Estado e das Finanças, Fernando Teixeira dos 
Santos, em 3 de Dezembro de 2008.

MAPA ANEXO 

País Moeda de pagamento Índice 100
(euros)

África do Sul  . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 987
Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 477
Andorra  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 078
Angola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 472
Arábia Saudita  . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 085
Argélia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 921
Argentina  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 141
Austrália. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 002
Áustria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 180
Bélgica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 210
Bermudas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 086
Bósnia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 152
Brasil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 237
Bulgária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 957
Cabo Verde. . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 859
Canadá  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 939
Chile. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 847
China  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 305
Colômbia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 037
Coreia do Sul  . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 015
Croácia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 322
Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 821
Dinamarca  . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 220
Egipto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 838
Espanha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 972
EUA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 484
Filipinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 937
Finlândia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 091
França 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 235
França 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 183
Grécia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 903
Guiné-Bissau  . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 933
Holanda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 400
Hungria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 167
Índia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 919
Indonésia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 280
Irão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 021
Iraque . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 940
Irlanda  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 211
Israel. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 190
Itália . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 107
Japão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 385
Luxemburgo. . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 261
Macau-China  . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 079
Malásia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 188
Marrocos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 860
México . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 919
Moçambique  . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 179
Namíbia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 868
Nigéria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 903
Noruega  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 333
Palestina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 178
Paquistão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 855
Perú  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 877
Polónia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 205
Quénia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 945
Reino Unido . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 454
República Checa  . . . . . . . . . . . . . EUR 1 073
R. D. Congo . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 986
Roménia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 040
Rússia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 535
São Tomé e Príncipe  . . . . . . . . . . EUR 953

País Moeda de pagamento Índice 100
(euros)

Senegal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 869
Sérvia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 252
Suécia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 136
Suíça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 851
Tailândia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 878
Timor-Leste  . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 239
Tunísia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 828
Turquia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 874
Ucrânia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 003
Uruguai  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 130
Vaticano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 107
Venezuela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 370
Zimbabué . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EUR 1 255

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.º 1441/2008
de 11 de Dezembro

O Decreto -Lei n.º 226 -A/2008, de 20 de Novembro, 
definiu o regime de autonomia, administração e gestão 
das escolas de hotelaria e turismo do Instituto do Turismo 
de Portugal, I. P., adiante designado por Turismo de Por-
tugal, I. P., pelo que importa agora, no desenvolvimento 
daquele diploma, estabelecer a sua organização interna.

Assim:
Ao abrigo do n.º 3 do artigo 12.º do Decreto -Lei 

n.º 226 -A/2008, de 20 de Novembro, manda o Governo, 
pelos Secretários de Estado da Administração Pública e 
do Turismo, o seguinte:

Artigo 1.º
Objecto

A presente portaria tem por objecto a definição da es-
trutura e da organização interna das Escolas de Hotelaria 
e Turismo, enquanto serviços territorialmente desconcen-
trados do Turismo de Portugal, I. P., adiante designadas 
por Escolas.

Artigo 2.º
Estrutura orgânica

1 — As Escolas de tipo I adoptam na sua estruturação 
interna um modelo hierarquizado, organizado de acordo 
com as seguintes áreas funcionais de actuação:

a) Área de formação;
b) Área técnica.

2 — A área de formação engloba a formação inicial, a 
formação contínua e a certificação profissional, no âmbito 
do acesso às profissões e nos termos da legislação em vi-
gor, e a área técnica integra a produção hoteleira e, ainda, 
a formação nas áreas técnicas.

3 — A organização interna de cada uma das áreas iden-
tificadas no número anterior é definida pelo director da 
escola.

4 — Nas Escolas pode, ainda, existir um Centro No-
vas Oportunidades, a constituir nos termos da Portaria 
n.º 370/2008, de 21 de Maio.
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5 — O modelo organizacional das Escolas de tipo II 
deve obedecer aos princípios definidos pela escola de 
tipo I que integra o respectivo agrupamento formativo de 
zona em que aquelas estão inseridas, podendo, igualmente, 
estruturar -se em áreas, em função da dimensão da Escola, 
subordinando -se ao modelo organizacional definido nos 

n.os 1 e 2, coordenadas pelo director da escola.
6 — Em função da complexidade e dimensão de cada 

uma das áreas, considerando nomeadamente o pessoal 
que lhe está afecto, excluindo os formadores, podem ser 
designados trabalhadores para funções de coordenação, 
exercidas com isenção de horário de trabalho, mediante 
deliberação do conselho directivo do Turismo de Portu-
gal, I. P., sob proposta do director da escola de tipo I.

Artigo 3.º
Área de formação

1 — À área de formação compete, em geral:

a) Assegurar o desenvolvimento do projecto técnico-
-pedagógico aprovado;

b) Elaborar os planos anuais de formação, bem como 
orientar, coordenar e avaliar a respectiva execução;

c) Divulgar a oferta de serviços de formação, em ar-
ticulação com a Direcção de Formação do Turismo de 
Portugal, I. P.;

d) Desenvolver uma articulação com as empresas do 
sector existentes na região em que a escola se insere, iden-
tificando necessidades formativas específicas, de molde 
a adequar os planos de formação para lhes darem res-
posta;

e) Promover acções de inserção das Escolas na região 
em que se inserem, bem como a integração profissional dos 
alunos, nomeadamente através da realização de estágios 
em unidades empresariais do sector;

f) Assegurar a articulação entre a componente pedagó-
gica e a de produção hoteleira, de modo a garantir as con-
dições indispensáveis à realização da formação técnica;

g) Elaborar a documentação de natureza técnica e peda-
gógica necessária à instrução de processos de candidatura, 
de controlo da execução e de resultados, relativos aos 
programas de financiamento nacionais ou comunitários.

2 — Em matéria de formação inicial, compete, em es-
pecial, à área de formação:

a) Elaborar diagnósticos de necessidades de formação 
inicial;

b) Executar o plano de formação inicial, assegurando 
o cumprimento dos planos de estudo dos cursos e a uti-
lização dos instrumentos metodológicos e didácticos ne-
cessários;

c) Assegurar a organização técnico -pedagógica da in-
formação respeitante à formação inicial, de acordo com 
as normas em vigor;

d) Prestar informação relativa às actividades desenvol-
vidas, no âmbito da formação inicial.

3 — Em matéria de formação contínua, compete, em 
especial, à área de formação:

a) Elaborar diagnósticos de necessidades de formação 
contínua;

b) Executar a formação contínua com base nos diagnós-
ticos de necessidades de formação realizados;

c) Dar cumprimento aos currículos e programas das 
acções de formação contínua, utilizando os instrumentos 
metodológicos e didácticos necessários;

d) Promover e prestar consultoria técnico -pedagógica 
aos organismos públicos, às associações empresariais, 
sindicais e profissionais, às empresas e aos profissionais do 
sector, tendo em vista o desenvolvimento das suas próprias 
competências de intervenção na formação contínua dos 
profissionais activos afectos ao sector e na optimização 
de processos de organização e gestão dos serviços e dos 
recursos;

e) Promover e realizar acções de formação inicial e 
contínua de formadores;

f) Assegurar a organização técnico -pedagógica da in-
formação respeitante à formação contínua, de acordo com 
as normas em vigor;

g) Prestar informação relativa às actividades desenvol-
vidas, no âmbito da formação contínua e de consultoria 
técnico -pedagógica;

h) Apoiar a acção de certificação profissional, no âm-
bito do acesso às profissões do sector, desenvolvida pela 
Direcção de Formação do Turismo de Portugal, I. P.

Artigo 4.º
Área técnica

À área técnica compete a execução de actividades de apoio 
técnico, produção hoteleira, aprovisionamento e gestão dos 
hotéis e restaurantes de aplicação e, nomeadamente:

a) Garantir as condições necessárias para a realização 
da componente técnica da formação, designadamente nas 
áreas do turismo, da hotelaria e da restauração;

b) Planear, organizar, executar, controlar e avaliar os 
serviços de produção e exploração hoteleira, dirigindo o 
hotel e restaurante de aplicação quando ele existir;

c) Apoiar o desenvolvimento das competências de pro-
gramação, organização, execução e avaliação da formação 
prática simulada e em contexto de trabalho;

d) Proceder à gestão das instalações, equipamentos e 
outros bens necessários às actividades formativas e certi-
ficação e à prestação de serviços ao exterior nos domínios 
do turismo, da hotelaria e da restauração;

e) Analisar as melhores práticas utilizadas nas empresas 
do sector e propor conteúdos e a adopção de metodolo-
gias conducentes à melhoria da qualidade do ensino e à 
inovação;

f) Planear e gerir o aprovisionamento necessário à ac-
tividade formativa;

g) Acompanhar e supervisionar a formação de cariz 
tecnológico, bem como dos recursos humanos e materiais 
a ela inerentes.

Artigo 5.º
Centro Novas Oportunidades

Aos Centros Novas Oportunidades que venham a ser 
criados nas Escolas, cabe prosseguir as atribuições defi-
nidas na legislação que regula o funcionamento destas 
estruturas e, designadamente:

a) Desenvolver as etapas dos processos de reconheci-
mento, validação e certificação de competências;

b) Elaborar e desenvolver o Plano Estratégico de In-
tervenção (PEI), assegurando o seu enquadramento no 
projecto técnico -pedagógico da Escola;
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c) Apreciar e propor o reconhecimento, a validação e a 
certificação de competências profissionais para o sector 
do turismo, hoteleiro e restauração;

d) Criar e manter devidamente actualizados arquivos 
da documentação técnico -pedagógica;

e) Prestar a informação sobre as actividades desenvol-
vidas no âmbito da certificação.

Artigo 6.º
Orientadores educativos

1 — Nas Escolas, funcionando junto de cada turma, 
existe um orientador educativo, ao qual compete:

a) Participar na programação, organização, acompanha-
mento, controlo e avaliação das actividades formativas, 
complementares à formação e extracurriculares;

b) Assegurar a articulação entre os formadores da 
turma, promovendo reflexões sobre estratégias de ensino-
-aprendizagem, bem como a elaboração de propostas de 
apoio pedagógico;

c) Acompanhar o desenvolvimento pessoal e escolar 
dos alunos;

d) Promover a comunicação com os encarregados de 
educação e com as famílias dos alunos;

e) Convocar e presidir às reuniões do conselho de 
turma;

f) Analisar, em primeira instância, questões de ordem 
disciplinar e contribuir para a resolução das mesmas;

g) Executar tarefas de âmbito administrativo que con-
tribuam para o controlo e registo da assiduidade dos alu-
nos.

2 — O orientador educativo é designado pelo director 
da escola, de entre os formadores.

Artigo 7.º
Unidade de apoio administrativo e financeiro

1 — Nas Escolas de tipo I é criada uma unidade de ges-
tão com competência nas áreas administrativa e financeira, 
à qual cabe, designadamente:

a) Prestar apoio técnico na gestão administrativa, fi-
nanceira e orçamental;

b) Assegurar o funcionamento da secretaria de alunos;
c) Assegurar a recepção, registo, classificação, distri-

buição e expedição de toda a documentação;
d) Acompanhar os processos de aquisição de bens e 

serviços, que devam ser tramitados pela escola;
e) Proceder à classificação dos documentos de despesa 

e efectuar os registos contabilísticos da escola, respeitando 
as orientações técnicas e os princípios e regras financei-
ros e contabilísticos definidos pelos serviços centrais do 
Turismo de Portugal, I. P.;

f) Fornecer os elementos para a elaboração da compo-
nente financeira dos dossiers da candidatura, de execução 
e de resultados, relativos aos fundos comunitários e de 
outras fontes extraordinárias de financiamento;

g) Assegurar a facturação, cobrança e controlo das ven-
das de bens e serviços;

h) Assegurar as funções de tesouraria relativas a arre-
cadação de receitas e pagamento de despesas através de 
fundo de maneio;

i) Fornecer os elementos necessários para a elaboração 
do relatório de acompanhamento da execução financeira 

da escola e do respectivo agrupamento formativo de zona, 
produzindo uma análise da execução dos orçamentos e 
do grau de cumprimento de objectivos de racionalidade e 
de eficácia e eficiência de gestão previamente definidos, 
bem como uma avaliação e identificação prospectiva de 
potenciais desvios;

j) Organizar e manter actualizados os processos indivi-
duais, garantindo a confidencialidade dos dados regista-
dos, em articulação com os serviços centrais do Turismo 
de Portugal, I. P., competentes em matéria de gestão de 
recursos humanos;

l) Organizar, executar e manter actualizado o inventário 
e o arquivo, em articulação com os serviços centrais do 
Turismo de Portugal, I. P., competentes na matéria;

m) Exercer as demais competências que se mostrem 
necessárias para assegurar o normal funcionamento da 
escola e cuja execução seja determinada pelo director.

2 — Esta unidade é dirigida e coordenada pelo director 
da escola, sem prejuízo das competências que, por despa-
cho do director, sejam delegadas nos técnicos que a ela 
estejam afectos.

3 — Nas Escolas de tipo II, as competências enunciadas 
no n.º 1 são exercidas de acordo com o âmbito da dele-
gação ou subdelegação de competências que for feita no 
respectivo director pelo director da escola de tipo I, consi-
derando as competências deste em matéria de coordenação 
centralizada da gestão de recursos, humanos, materiais e 
financeiros, das Escolas de tipo II inseridas no respectivo 
agrupamento formativo de zona.

Artigo 8.º
Hotéis e restaurantes de aplicação

1 — Os hotéis e restaurantes de aplicação são serviços 
integrados na estrutura orgânica das Escolas, cabendo ao 
seu director coordenar a respectiva actividade e assegurar 
a sua gestão e destinam -se a proporcionar aos alunos a 
formação prática profissional.

2 — Os hotéis e restaurantes de aplicação podem 
encontrar -se abertos ao público e realizar a venda de bens 
e serviços a clientes externos, desde que reúnam as condi-
ções técnicas e legais para esse efeito, mediante deliberação 
do conselho directivo do Turismo de Portugal, I. P., sob 
proposta do director da escola.

3 — Compete ao conselho directivo do Turismo de 
Portugal, I. P., deliberar sobre a criação ou encerramento 
dos hotéis e restaurantes de aplicação.

Artigo 9.º
Regras de equiparação das Escolas

São desde já qualificadas como Escolas de tipo I e Es-
colas de tipo II, as seguintes:

a) Escolas de tipo I:

i) Escola do Algarve;
ii) Escola de Portalegre;
iii) Escola de Lisboa;
iv) Escola de Estoril;
v) Escola de Coimbra;
vi) Escola do Porto;
vii) Escola do Douro — Lamego;



Diário da República, 1.ª série — N.º 239 — 11 de Dezembro de 2008  8699

b) Escolas de tipo II:

i) Escola de Portimão e Escola de Vila Real de 
Santo António, integradas no agrupamento formativo da 
Escola do Algarve;

ii) Escola de Setúbal, integrada no agrupamento forma-
tivo da Escola de Lisboa;

iii) Escola de Santarém, integrada no agrupamento for-
mativo da Escola do Estoril;

iv) Escola do Oeste e Escola do Fundão, integradas no 
agrupamento formativo da Escola de Coimbra;

v) Escola de Santa Maria da Feira e Escola de Viana do 
Castelo, integradas no agrupamento formativo da Escola 
do Porto;

vi) Escola de Mirandela, integrada no agrupamento 
formativo da Escola do Douro — Lamego.

Artigo 10.º

Aditamento à Portaria n.º 539/2007, de 30 de Abril

É alterado o artigo 2.º dos Estatutos aprovados pela 
Portaria n.º 539/2007, de 30 de Abril, que passa a ter a 
seguinte redacção:

«Artigo 2.º

[…]

1 — A estrutura do Turismo de Portugal, I. P., com-
preende órgãos e serviços centrais e serviços territorial-
mente desconcentrados.

2 — São serviços territorialmente desconcentrados 
do Turismo de Portugal, I. P., as Escolas de Hotelaria 
e Turismo.

3 — O Turismo de Portugal, I. P., adopta na organi-
zação interna dos seus serviços centrais o modelo misto 
de estruturas hierarquizada e matricial.

4 — Os serviços centrais do Turismo de Portu-
gal, I. P., estruturam -se de acordo com as seguintes 
áreas de actuação:

a) Estudos e planeamento estratégico;
b) Operacionais;
c) Apoio e suporte.

5 — (Anterior n.º 3.)
6 — (Anterior n.º 4.)
7 — (Anterior n.º 5.)»

Artigo 11.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 20 de Novembro 2008.

O Secretário de Estado da Administração Pública, Gon-
çalo André Castilho dos Santos. — O Secretário de Estado 
do Turismo, Bernardo Luís Amador Trindade. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 11/2008

Processo n.º 4822/07 -3

Fixação de jurisprudência

Relato n.º 200.

Acordam no Supremo Tribunal de Justiça:

António Carlos Fialho Mendes veio, ao abrigo do ar-
tigo 437.º, n.os 1 e 4, do Código de Processo Penal, interpor 
recurso extraordinário para fixação de jurisprudência, para o 
Pleno das Secções Criminais, invocando as seguintes razões:

1) Por Acórdão do Tribunal da Relação de Lisboa de 
13 de Fevereiro de 2007, objecto do presente recurso, 
considerou -se que o prazo de 30 dias previsto no n.º 6 do 
artigo 328.º do Código de Processo Penal para retoma da 
audiência adiada, sob pena de perder a eficácia a produção 
de prova já realizada, apenas se dirige aos casos de orali-
dade pura de audiência e não de oralidade documentada;

2) Pelo Acórdão do Tribunal da Relação do Porto de 
13 de Março de 1991, entendeu -se que o princípio da 
continuidade da audiência na previsão do actual Código 
de Processo Penal não sofre qualquer excepção derivada 
do registo da prova.

Respondeu o Ministério Público junto do Supremo Tri-
bunal de Justiça, nos termos do disposto no artigo 439.º, 
n.º 1, do Código de Processo Penal, requerendo o prosse-
guimento dos autos.

No exame preliminar considerou -se admissível o recurso 
e existente a invocada divergência entre o acórdão recor-
rido e o acórdão para fixação de jurisprudência.

Oportunamente, realizou -se a conferência a que alude o 
artigo 441.º do Código de Processo Penal, na qual se deci-
diu ser o recurso admissível atenta a oposição de julgados 
e se determinou o prosseguimento dos autos nos termos 
dos artigos 442.º e seguintes do Código de Processo Penal, 
considerando a necessidade de fixar jurisprudência.

O Ministério Público apresentou alegações, subscritas 
pela Ex.ª M.ma Procuradora -Geral -Adjunta, defendendo o 
entendimento de que:

1) Tomado no seu sentido subjectivo ou formal, o princí-
pio da imediação «determina que o juiz deverá tomar con-
tacto imediato com os elementos de prova, ou seja, através 
de uma percepção directa ou pessoal», a qual proporciona 
uma maior possibilidade de apreensão e compreensão dos 
elementos trazidos ao conhecimento do Tribunal, que são 
sempre mediatizados pelo acto de personalidade que a 
prova por declarações implica;

2) Os princípios da oralidade e da concentração cum-
prem, concomitantemente com o princípio da plenitude 
da assistência (ou da identidade) do juiz, a função de rea-
lização da imediação. São instrumentais do princípio da 
imediação;

3) Mas para que a imediação produza os seus frutos e 
não venha a ser desvirtuada, é necessário que o referido 
contacto oral entre o Tribunal e os participantes proces-
suais se concentre no tempo, assim se procurando evitar 
que as vantagens decorrentes da imediação e da oralidade 
não sejam defraudadas devido às normais limitações da 
memória humana;




